
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 

PRAÇA DO ROSÁRIO, 5 - CEP 3657Qu000 • VIÇOSA • MG 

GABINETC TO PREFERO 

LEI VP 1228/97 

Abre crédito suplementar n u 
dotaçOu qus mencionem 

O Povo do Munldplo de Viçou, por seus repreuntantu legaia, aprovou 
e eu, em u u nom, sanciono e promulgo a aeguinte Lei: 

Art. 1° - Firam suplemntadaa as seguintes dotações ao Orçamnto 
vigente da Prefeítora Munidpal de Viçma. 

03.07.021.2.250 - Manutençflo Ativ. Secretaria Gabinete do Prefeito 
3.120- Material de Consum 4.000,00 
3132 - Outros Serviços e Enrargm 4.000,00 
3192- Despuas de Exercidos Anteriorea 7.000,00 

,,1^ j r.y 

20.000,00 
03.07.021.2,260 - Manutenção ;de Convénim 

••4120 - Equipamriiose Materísl .Pêirmahehte 

03.07.021.2t2.30Ò 1̂  Máríutençflò Atlyiãádé-Secret. Mun. de Administaçflo 
3132 - oiitrcis Serviços e Éncargcfa... 8.900,00 

13.75.428.2.400 - Manuten^o Atiyidade Secret. Mun. de Ssúde 
3131 - Remuneração dó Serviços Pessoais 1.000,00 

10.58.021.2.600 - ManuteríçAl̂ ^Ativídade Secret. Mun. de Obm 
3120 - Material de Consumo 12.000,00 

04.18.111.2.700- Manutonção Ativ. Secret. Mun. de Agrícuttura e Meio 
Ambiente 

3132 - Outm Serviçm e Enrargos 10.000,00 

08.48.247.2.800 - Manutenção Ativ. Secret. Mun. Cuttura, Esportm, Lazer 
e Turism 

3132 - Outm Serviçra e Énrargm 2.000,00 

15.81.486.2.450 - Manutençflo Ativ. Secretaria Mun. de Ação Socíal 
3132 - Outas Serviçm e Enrargoa 16.000,00 

03.08.0322.150 - Transferências á Cãmara Munidpal 
3211 - Transferéndu Operacionais 30.000,00 
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03.08.033.1.160 - Pagamnto da Divida Interna 
3261 - Jum da Dfvida rantratada 4.000,00 

03.08.030.2.200 - Manutenção Atividade Secretaría Mun. de Fazenda 
3131 - Remuneração de Serviçm Peuoais 1.100,00 

Total 120,000.00 

Art. 2'̂  - Os recursm neraaaáríoa ao atendimnto do previsto no artígo 
anterior urão os provenientes do excmw de arrecadação do Município, para o 
exerddo de 1997. 

Art, 3̂  - Esta Leí enta em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4*̂  - Revogam-se u disposições em contrário. 

Préfeitolviunicipal 

(A preunte Lei fei aprovacfa em reuniSo cfa Cfimara Municipal, no dfa 
26.11.97) 
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